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LEI N.° 20/2016. 
Em 02 de maio de 2016. 

DISPOE SOBRE "ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL ' 

Jurandir Barbosa de Morais, Prefeito do MunicIpio de Nova 
Alianca, Estado de São Paulo, no uso das atribuiçães que me 
são conferidas por Lei. 

Faco saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 1.° - Fica aberto na Contadoria Municipal, urn Crédito Adicional Especial de R$-
245.850,00 (duzentos e quarenta e cinco mil, oltocentos e cinquenta reals), destinado a Obras 
de Pavirnentação, Recapeamento e Calçarnento nas Ruas Nicodemo de Pauli e Alberto Garcia 
Bonil. 

02 	 PREFEITURA 

02.04.00 	 Urbanismo, Obras e Servicos Municipals"  

15. 451 0005 1001 0000 	Obras de Recapeamento, Pavimentacâo e CaIcamento 

4.4.90.51.00 	Obras e lnstaiacôes 	 R$ 	245.850,00 

Parágrafo Unico - 0 crédito aprovado por este artigo, será destinado a Obras de 
Pavirnentação, Recapearnento e Calçamento, conforrne convênio firmado corn o Ministério das 
Cidades, podendo sersuplementado por Decreto, Se assirn se fizer necessário a execução da 
Obra conveniada. 

Artugo 2. *  - As despesas do Artugo anterior, serão cobertos corno segue 

TRANSFERENCIA•MINISTERIO DAS CIDADES 	 R$ 	245.850,00 

Artigo 3.,0 ,-' Fica inserido nos Anexosda Lei 31/2013, qué aprova o Plano Plurianual para 
o perIodo 2014 a 2017 e nos Anexos da Lei 34/2015 que dispãe sabre as Diretrizes 
Orçarnentárias para 2016, dentro do Prograrna Gestão em Açôes de Urbanismo e Serviços 
Municipais, Obras de Pavirnentação, Recapearnento e Calçamento. 

Artigo 4. 0  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposiçôes em contrário 
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